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INDICAÇÃO: 039/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica à Secretaria de Infraestrutura, a instalação 
de placas de "Proibido Estacionar" na Rua José 
Monteiro Gondim, entre os números 80 e 85, no 
bairro Centro.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Secretário de Infraestrutura Raimundo Coelho 
Bezerra de Farias Filho, a instalação de placas de "Proibido Estacionar" na Rua José 
Monteiro Gondim, entre os números 80 e 85, no bairro Centro.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 3 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 03/02/2026
pelo CPF: ***.992.023-** no IP: 192.168.131.91

Michele Duarte Rosa Araujo
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A instalação de placas de "proibido estacionar" na Rua José Monteiro Gondim, 
entre os números 80 e 85, se faz necessária devido ao constante congestionamento 
causado por veículos estacionados irregularmente nesse trecho. A medida visa garantir a 
fluidez do trânsito, a segurança dos pedestres e a acessibilidade dos moradores e 
comerciantes locais.
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